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Processo nº 19.222-9/2018 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

LEI N.º 9.113, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 

Cria cargos, altera o grau inicial de cargos e altera o símbolo do cargo 

de Vice-Diretor de Ensino Superior na Escola Superior de Educação 

Física de Jundiaí. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo 

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Extraordinária realizada no dia 11 de 

dezembro de 2018, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1 º Ficam alterados os graus iniciais dos cargos abaixo, constante do Anexo I -
"Quadro de Cargos de Provimento Efetivo", Anexo V - "Quadro dos Grupos 

Remuneratórios Básicos" e Anexo VI - "Tabela de Conversão de Cargos" da Lei nº 7.832, 
de 03 de abril de 2012, conforme segue: 

I -Assistente de Gestão, de "AAD 1/G" para "AAD 1/1"; 

II - Bibliotecário, de "ESP 1/ A" para "ESP 1/C"; 

III - Contador, de "ESP 1/ A" para "ESP 1/J" ; 

IV - Motorista de Veículos Leves, de "OPR 1/D" para "OPR 1/H". 

Art. 2° Os ocupantes dos cargos de que trata o art. 1 º desta Lei serão enquadrados 
na respectiva tabela de vencimentos, tomando-se por base a aplicação da variação do 

percentual atribuída ao vencimento base inicial do cargo em relação ao vencimento base 

inicial anterior. 

Parágrafo único. Serão atribuídos, para fins de enquadramento dos ocupantes do 

cargo de que trata o art. 1 º, tantos graus necessários para o acréscimo do percentual mínimo 

da variação salarial decorrente de que trata o caput deste artigo. 

Art. 3° Ficam criados junto à estrutura do quadro de pessoal da Escola Superior de 

Educação Física de Jundiaí, constantes do Anexo I - "Quadro de Cargos de Provimento 

Efetivo" e do Anexo II - "Quadro de Cargos de Provimento em Comissão" da Lei nº 7.832, 

de 2012, com alterações posteriores, os seguintes cargos: 

1- de provimento em comissão: 

Cargo Quantitativo Símbolo 

Assessor Técnico de Extensão 02 DAC-04 
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• ' PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
(Lei nº 9.113/2018-fls. 2) 

II - de provimento efetivo: 

Cargo Quantitativo Grupo Remuneratório Básico -
Grau/Nível 

Procurador Jurídico 01 PDM-IA 

Parágrafo único. Os vencimentos, as atribuições e os requisitos de provimento 
dos cargos de que trata este artigo são os constantes dos Anexos I, II, III e IV desta Lei. 

Art. 4° O símbolo do cargo de Vice-Diretor de Ensino Superior fica alterado para 
DAC-02. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias, suplementadas se necessário: 

52.12.364.197.8008.3. l .90.l 1.7201; 52.12.364.197.8008.3. l .91.13.7201; 
52.12.364.197.8008.3.3.91.13.0; 52.12.364.197.8008.3.3.90.46.7201; 

52.12.364.197.8008.3.3.90.49.7201; 52.12.364.192.8011.3.1.90.11.7201; 
52.12.364.192.8011.3.l.91.13.7201; 52.12.364.192.801 l.3.3.90.46.7201 e 

Art. 6° Esta Lei entra e 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos quatorze dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, e publicada na Imprensa Oficial do 
Município. 

scc.l 

~-
~ ~~-' -
GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 

Gestor da Unidade da Casa Civil 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

ESOO~:SUPERIOR OE EOUOAÇÃC>.f'fSIC-A DE JUNOIAI 
AliTARQUÍA Í,Íl/NJé~ CRIADA POR LEI MUNíÓtPÁL N" .1913. OE.·~ DE.JUÚiO DIE197i • JUNOIAÍ 

.PRE~EITURA 

ANEXOI 

Tabefa d• vericlm•rttos doa cargos de provimento em comlsalo 

R$18A4Ô;99 
DAc~o2 R$ 14,720,16 

DAC;.Q3 R$ 10.7.97,61 
DAC.;04 R$ 5.837,7$ 

DAC-05 R$3.$~Q.63 

Avenida da Liberdade s/n.º - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400 
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• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

ESCOLASUPERiô~ DE·.EDUCAÇÃO.f,31S.IE::A.OE·,JUNOIAI 
· AUTf\llOUIA.MU/IIICIPAL CRl.t,QA ~R LEI .MUNICIPAL~ m rn·e 5 pe JULHO: DE197Z 

RECONHECIDA PELÓDECRETO FEOERP,I. N' 80;213•0E 23/0a/17 

Praça Munldpal de.Eaponas 'Dt. Niço&'oo d/1 Lua:a•· 
R.u• Rodrigo 5olH'OS de OiÍVélnl, o/h' - Anhangabaü .. _ Jündilll - · 5P - CEP 13:?!)8-1~ 
T e 1 . / F a x : ( 1 1 ) 4 8 o· 5 • 7 9 5 5 • S I t e ·: w w w • e a e 1 . b r 

ANEXO.II ... TABELA DE SALÁRIOS DO CARGO DE 
PltOPURADORJURÍDICO . 

.10;&15,77 
11.209,56 
11.770,04 
~2.358,53 
12.979,47 
13..625,28" 
14,306;56 
1$~021,87 
.15.772;96 
· lfü5'61~6!t 

ll.529,83 
12.106,33 
12.711,64 
B.347,22 
14.014;58 
14.715,31 
-15-451,0à 
16,223;62 
17.034,80 
17.886,54 

\ \ · ~J.~80 87 

.. .. lt~~;:E:~t. 
1.137,28 -, 2·1,t;i1,1s,;2G. - . 

· · ,f;{ . .b""lt;J~fI;i?i:r ~; · 
24.469;05 26.42.6,57 
25.692,51 27.747,91 
26.977,14 29.135,31 
28.325,99 30.592,07 
29,742,29 32.121,67 
31:229,40 33.727,75 
32'.790;87 35.414,14 

Ili 
12,452,21 
13,074,83 
13.'728,57 
14.414,99 
15.135,75 
15.892,53 
16.687,17 
Í7.5.Z.l,,51 

.·· Hi,;39e'l,58 
1'9,31'7;46 , 

3 

28,5.40,70 
29.967,'75 
31.46li.13 
3$.Qâ9,43 
34;691,4]; 
·aG,4:is,97 
38.247,:u 

• .. 
JUNDIAI 

PREFE I TURA 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400 
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• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

QU~N'flDAOE: 02 

FQRMAÇJ.(il: Sqperiór C.9"1J)leto •rn, !;dueâçiQ Flàlea • , àac~r,ladç, QU , Liêenêiàtura Plena • cómRe 1,tró n.o ói 1:crd,.e ctu,e. . 
SUJ!IORQl~ÁÇÃO:,Vlcit,011'9~~ó da f;:scÔIII $uperíôr:~•tEdq~a'çtQ,Ff•lc••c:t•.Jundlal, :,.":,;, - . . ···._.,: • , . :_·.. 

':··-'· · /_' .• ' +• ••• ··, :, X- :_;.: _., .·· ., 

• Oríentar e respondêr,pelas ações dos ~1seente$ particlpímtes no plani!I~fuentéi, nà .elaboração, e avaU~àp da!> aulas e<dema.ls ações desempenfü!daS·:ao •~ngô dóe piojétos, · ~r6Qn1mas e outras atividades, em espei;lli!t de estaglâtios, conforme .,irt. 9~ di!,l:ei }1; '(88/08; 
• O.rga11~r. orte.r,tar e aCQmpanhar atlvid~des dtt-esfüdé)S".e:i:lê âprlfn.9~ento que .C<lntrlbuam para a aproprliação -de eonhl!ê,itn!thto• e. a melhorie cllil atuação doce11te e, dae ou~ ~tlvi,dàdes. dos dlsc~ntes p.articipante.s; 
• Propor à .ÇOQtdé0ação de E;xtensao procedimentos · a S,$l'éf'i) seg_Uidós JiôS proçesso:S roilneil'Qíl relacionadas• ao desehvQ(vimento das , atividades de l=xtéhslo ~Is pomil inscii9ão de usuârios, , , regulamentos de atividades esPé:cfflcas; norma11 àdrrilr;lstre~as'e'd8•séguraMa, entre Qutràs. ■ Propor à CoordenaçJo ,de extenSAQ novos .projetos d!tntro dQ Projsto · Político' Pedagógico da Instituição e'soluçõespara, a melhoria cp11t[nua em todqs :os· ãmbl~oà'd~ Extensão;; • Assessorar o. resp$91IV0 . professor OrlÉl.11.lador, no aéompant\amehto .· dô d&$81Wõlvimento de pesquisa,& realizadas por acàdêmícos qu qoçente:a d11· ·ESÊF ou c!e , outras instituições convenladas.; 
• Repr~sÊlr,far à_; ESEF j1.fütô ào. CREF em aç(>ês de, ftsçâll;i:~ao ~.:g êo'ordenaçao kle Extensão em reünlões . e outras op9-rtúntdades, quando s.ollcltàdo; 
• Exêrcer outras atividades,aflns, ,legais ou delegadas, 

1 

Avenida da Liberdade s/n.º - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400 
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• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

É:S,ÇQ~REF.tlOBtJt:,~E>Vê~9ÃQ'~({J{~~ll).E'l:I.U~OIAI.· , A\alTAAq!J~/i!UN!CIPAI, c;R~P~LE/ MUNIÇIIW/~AU,13J)E5 OE:-!ULMO OE,11172 
. .- REC~HEC!~PELÓ ~C~Ô,F~~q 1~~ ,~130!;,~ 

· .. •. Pra . M~~~~~'Qi'. N~ii!\141,~'. .. \., . . ••· -RO:. fjq\l[IOo :59&(81 .Ji.. lYSIÍ;D;· íÍÍi' : ·: :,AJ,~c.'·Jundili! ·• SP • ·.qep· 1~120 ·t•Ld .F-•·~ : ' (f .1)• 4·e·o5, , 7J1$.'8 .: , ·· cit lre•i · w-~w·; ~··' · b,' ( 

QUANTIPAPE: .Q1 . 

SUlJOROlNAÇ~O: l)lr~tor,cda:E.-çol§(~~p;tjor de ·1;ct,µ~iJ.Q1F,1J1ft'd.~ J~_ndl~I , . ,,,. ,·h <"./·, ·: :,'_.,:' -. ·:· :. ,, ;",,.'"fi'. </;::;,:.\·,:· .. _:j · :_.,_,~ 

s ~orm~t!vÕs 
• ExaminardôCurnentos.destlnàdÔ& $ instru~ dé prêlQ$6SO,;'ajU!Z11rid.d'~~iml' !i\l~ validacle e,c:letet'Minàrídõ ou não.suajuntada, para d,OPQ~eí:itãr ~Ef ~odq,.p'reclso os referidos proe.essos; 
• Examlnartudo que diga respeito à divida ativa d1il ESEF; 
• lnstrµlre acompanhar ô and.amento de processos i'los: 'Ot,gJos d!i!. Jus!tça; • lnterpretarrfürmas legais e administrativas; 
.. M.antet registrpn.os assµntQll e ~()éürt,Mtos Jutldlc<;>~ de.l~teris$e:t:!_ai~~lzF; • Opinar hos proc;essos gue PMQúém; etú grau de rec\it$O, a aprecii;aç.~o do blf~tor; . • Pad1c·1par daii e~pas ·d.~• proçessos ,~efeieyites ~ e~illc!O 4~ n;~~Ifâ,jurtdica como adequação· ~Ll~isleç~o,yJg&n(et. .apuração _delnformi1çõe~'tf~O~!f;q.~Q-de'âefesa ou acusaç~o; 

. • P.artfolpardesindioãn!)ia• e· in<nférito àdm'ini$ttatívô, · pr:O<:tldeWd!fà•'.~; Ônel'ítação; • Rrepai11r •·· inforrit~ções .a. serem.· prestadas .pelas autoriêfad~s ,;élJ'11,pi:é>éês.ifo,·.dt, niàn.daaos de · segurança ·e tHab.eas- Corpus•; 
• Preisidir~míissoéi dé·itíqu:é,ritó·e:slndi~ncià oµ delaspaijjcJpà(iíO,!riútr~s&eda Adt:nihls\ra~'O '.daAutàrquÍa, prpqedên(!o ~ suá qÍ'l~nta~o:i . ' . . . . ., .. · . ., 

• Prestar asse'?S-Oràme,ntô e ®nsuitoria jí.lrJdlca; 

Avenida da Liberdade s/n.º - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400 
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·.;,-• > 
:J-.NDIAi · -P',anri't{RA . ~ ( ,, ... _ 

. - 'Pr~tai,~sj-têri9la:'~i.:11e~r~,d1í.~$~F:ero ll$$~ntQS de hál~rt!Z~~Urtd[ç_a; ···• . . . ·::;:::t:::;::=~~:~:~::~~r=:~~jt:~r.1:z,ps 'q!Ji11$q11ér jÚlzes ou·v:1pµt1afa,, .. ~;d~ló·flnàl;m,tl1S!md$'êrrrJ4l~aclC1;.'. • Rediglre·.11prectar dék:11me~ti:,i,)or.rd\q9$; • · · · · 
• Redigir.ou bôei1tàr à ~o de pi'Ç!jllJG\il @ _ lei e . de ,ua~ ~specÍIYÜ Jii•Ífflçãttvas; , Orifntár•osservidorea, que·.auJ(i.lJêm lia é)(~uoío ga>atrlbO~tlpieas da classe; • PtQIÍiover aext9Cu~ll1l)<J'11 dlVkla,allyâ dâESEF; . 
• R~IJi,~~lr\&~Vr,* c,fe,Ín~uérltoii pOl!Çlai$,· Clbfftvào!J!)'r&qUl~\tbtJegaiii·e . colabóre1n~p:ç~ny•1f aqlilridàQl_PPYÇ!al, ~,·~~f$Iuarti!,)PV~~;dps,rffl0$; -.: ;:;1r:;;tti~:z:;;j:O{r~~:::zg:~::!;ti~l,~s~t~~; 

Avenida da Liberdade s/n.º. Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400 
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